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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 813/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 06/09/2022  
Data Fim: 06/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Apucarana -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 15:00 horas na Clínica de Reumatologia; 
01 paciente com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (06/09/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2022 às 21:22:04
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 814/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 06/09/2022  
Data Fim: 06/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20       Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 15:00 horas no Hospital do Paraná.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (06/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 815/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi  
Data Início: 06/09/2022  
Data Fim: 06/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Faxinal/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: GOL       Placas: SDQ-5E57 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com horário de atendimento às 06:30 horas no Hospital Municipal Juarez Barreto de Macedo. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (06/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2022 às 21:22:04
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 816/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 06/09/2022  
Data Fim: 06/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 07:00 horas e às 07:15 horas no 
HONPAR; levar carro para revisão na Concessionária Hyundai às 09:30 horas. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (06/09/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2022 às 21:22:04
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 817/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 06/09/2022  
Data Fim: 06/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF:  Curitiba/Campo Largo -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902/41-04204 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: IVECO    Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital Evangélico; 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital do Rocio; 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 12:00 horas no CEFIL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (06/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2022 às 21:22:04
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 818/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 06/09/2022  
Data Fim: 06/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
03 pacientes, apenas dois com acompanhantes, com horários de atendimentos às 07:00 horas e às 10:00 
horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (06/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2022 às 21:22:04
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7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 243/2022 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Patrimônio e dá outras providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar Servidor JOHNY SAMUEL APARECIDO BIANCATO, brasileiro, 
casado, portador do RG 054.877.949-01 /SSP/PR e CPF 8.824.601 2 do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Patrimônio desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás 
disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte dois (06/09/2022). 
  
  
 
 
 
 

Thiago Epifanio Da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 244/2022 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo de Chefe de Gabinete 
e dá outras providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município; 
   
 RESOLVE, 
 
 Artigo 1º. – Nomear o Servidor JOHNY SAMUEL APARECIDO BIANCATO, brasileiro, 
casado, portador do RG 054.877.949-01 /SESP/PR e CPF 8.824.601 2, ao cargo em Comissão de Chefe 
de Gabinete desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir da data de (07/09/2022), revogando as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte dois (06/09/2022). 
  
 
  
  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 245/2022 
 
 

SÚMULA: Revoga o decreto n°236/2022 de 05/09/2022 e dá 
outras providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município.  

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Revoga o decreto n°. 236/2022 o qual designa a Servidora Municipal RAISA 
GABRIELA CAMPOS , brasileira, solteira, portadora do RG 13.483.563-0/SSP/PR e CPF 101.535.579-
07, para exercer as funções de Secretária Municipal de Saúde, desta Municipalidade.  

 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte dois (06/09/2022). 
  
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 246/2022 
 
 

SÚMULA: Designa o servidor Sandro José De Assis para 
exercer a função de Secretário Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município.  

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Designa o servidor SANDRO JOSE DE ASSIS, brasileiro, solteiro, portador do 
RG 7.217.489-5/SSP/PR e CPF 031.106.409-45, para exercer INTERINAMENTE as funções de Secretário 
Municipal de Saúde, desta Municipalidade, por um período de 30(trinta) dias a partir de 07/09/2022 à 
06/10/2022. 

 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir do dia 07/09/2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 
 Publique-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte dois (06/09/2022). 
  
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 041/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Alcides Pascoal Junior 
CNPJ/MF: 30.865.575/0001-38 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços técnicos relativos a assessoria e 
consultoria ambiental e demais serviços relacionados com as atribuições técnicas do ramo de atividade 
contratada, para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 32.940,00 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses  
INÍCIO: 06/09/2022 
TÉRMINO: 05/09/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 014/2022, homologada em 05/09/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/09/2022 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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12 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.040 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

I – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 001/2021, REFERÊNCIA A 
CREDENCIMENTO DE LEILOEIRO Nº. 001/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR 
 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, CNPJ n.º 01.612.453/0001-31, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, 
prefeito municipal, do outro lado, LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, pessoa física residente na  Av. 
Brasil, nº 456, bairro centro, cidade de Ivaiporã/Pr, CPF n.º 397.601.709-49, doravante denominado  
CONTRATADO firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
001/2021, REFERÊNCIA AO CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO Nº. 001/2001, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de execução do 
Contrato Administrativo nº. 001/2021, através da seguinte redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 001/2021 até o dia 03 de SETEMBRO de 2023”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos dois 

dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (02/09/2022). 
 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 

________________________________ 
LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR 

CONTRATADO 

   
TESTEMUNHAS: 
 
 

____________________________________ 
1. Andrielly kectilin Silva de Oliveira 

C. P. F. 116.182.099-06 
 

________________________ 
2 . Jéssica da Silva Mendes 

RG: 10.945.089-8 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/09/2022 às 21:22:04

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            12 / 12

http://www.tcpdf.org

		2022-09-06T21:22:04-0300




